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Funções Básicas do Sistema – Fase 1 (disponível em dez/2018)

– ADMINISTRAÇÃO (DA ANTAQ) 
– Plano de Codificação padrão
– Depreciação (relacionada com o plano de codificação);

• Tabela de Vida Útil 
• Tabela de Taxa de Depreciação Configurações Gerais

– Prazos:
• Inventário Anual: valor padrão é 30/04 de cada ano;
• Inventário Inicial: valor padrão é 180 dias do início da 

operação do arrendamento 
• Inventário de Finalização: valor padrão é 180 dias do 

encerramento da operação do arrendamento 
• Inventário de Transferência: valor padrão é 180 dias da 

transferência
• Lista das Entidades: (Nota Técnica nº 220/2018/GRP/SRG – SEI 0602471)

• Administrações Portuárias;
• Arrendamentos => Razão Social, CNPJ; Endereço, Telefone e 

E-mails do representante (Consultar do Coorporativo)
• Integração com Sistemas Corporativo e Sistema de 

ArrendamentoV2

• CADASTROS (DA ENTIDADE) 
– Cadastro de Bens

• Cadastrar Bem
• Consultar (Localizar) Bem

• INVENTÁRIOS (DA ENTIDADE) 
– Encaminhar Inventário Anual
– Encaminhar Inventário Inicial
– Encaminhar Inventário de Finalização
– Encaminhar Inventário de Transferência
– Resumo do Envio (receber esta tela 

antes do envio, e depois CONFIRMAR)
– Demonstrativos de Envios (consultar os 

envios já encaminhados, selecionar 
período)
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Conteúdo do Cadastro de Bens
Atenderá o Manual de Contas da ANTAQ e o Decreto 99.658/1990

Descrição

•Codificação

•Descrição

•Marca

•Modelo

•Ano

•Cor

•Fabricante

•Unidade de Medida

•Data de Tombamento

•Nº do Registro Patrimonial

•Modalidade de Tombamento 
(aquisição, comodato, fabricação, 
permuta etc.)

•Localização Física

•Destinação

Mensuração

•Quantidade

•Tempo de Utilização (anos) – [B]

•Valor Original de Compra (R$) 

•Fonte de Recurso (próprio, da 
União, do estado, do município, da 
alienação de bens da União)

•Código NCM

Classificação

•Histórico (Tombado, Não Tombado

•Tombado, porém inexistente ou não 
localizado; Com inventário de 
transferência pela União; Sem 
inventário de transferência pela 
União; Com aceite formal de 
transferência de guarda e 
responsabilidade; Sem aceite formal 
de transferência de guarda e 
responsabilidade )

•Situação Servível (Inservível –
Ocioso, Inservível  - Antieconômico, 
Inservível – Recuperável, Inservível –
Irrecuperável )

•Estado de Conservação ( Novo, 
Excelente, Bom, Regular, Péssimo)

•Bem da União (sim ou não)

•Bem Reversível (sim ou não)

•Vida útil (anos) [A]

•Natureza (móvel ou imóvel)

•Vinculação Contratual (removível ou 
irremovível)

•Tipo de Bem ( Bens da União –
Administração, Bens da União –
Operação, Bens da União –
Terceiros, Bens de Terceiros, Bens 
Próprios – Administração, Bens 
Próprios – Operação, Imobilizado 
em Andamento) 

•Grupo de bens (se Administração)

•Grupo de Bens (se Operação)

•Conta Contábil (do Plano de Contas 
Regulatório)

Movimentação

•Pretende Desincorporar (sim ou 
não)

•Razões da Baixa (Devolução de bens 
em comodato, Erros de 
tombamento, Extravio, Por furto ou 
roubo, Por sinistro, Por indevida 
incorporação, Inservível)

•Data de Desincorporação

Avaliação

•Data de Avaliação

•Valor Justo / de Mercado (R$)

•Vida Remanescente [ A - B ] (anos)

•Valor Bruto Contábil Original (R$ 
mil) - unitário [D]

•Valor Residual (R$) - unitário [E] { ao 
final da vida útil}

•Valor Depreciável (R$) - unitário [F = 
D - E]

•Taxa Depreciação (%) [TxC]

•Redução por Período (R$) - unitária 
[G = F * TxC]

•Depreciação do Período (R$) -
unitária [W = G * tempo de 
utilização]

•Valor Líquido Contábil (R$) - unitária 
[I = D - W]

•Valor Líquido Contábil (R$) - total [ I 
* Quantidade ]
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Plano de Codificação dos Bens 
• Solução:

– Hierarquia de quatro níveis, ficando livre o 4º nível para a 
entidade

– Padrão da Secretaria da Receita Federal (NCM, já adotado 
pelo SDP da ANTAQ relativo á movimentação de carga)

• Vantagens:

– Qualquer situação pode ser enquadrada no NCM
– As empresas já conhecem a sistemática do NCM
– As empresas, ao comprarem os produtos, já recebem o 

NCM na nota fiscal e cadastram em seus ERPs
– A Receita já definiu a Vida Útil e Taxa de Depreciação de 

cada código NCM
– O Manual de Contas da ANTAQ diz que a taxa e a vida útil 

padrão, salvo determinação contrária, é aquela definida 
pela Receita.

– A criação de outra sistemática seria muito exaustiva.
– Pode ser consultada em => 

» Nota Técnica nº 216/2018/GRP/SRG (SEI 0599567)
» http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta

/link.action?idAto=81268&visao=anotado

Capítulo

Posição

Suposição

Item

http://normas.receita.fazenda.gov.br/sijut2consulta/link.action?idAto=81268&visao=anotado
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Exemplo do Plano de Codificação

• Capítulo – Ex: 89 – Embarcações e 
Estruturas Flutuantes;

• Posição – Ex: 89.01 -
Transatlânticos, barcos de 
excursão, ferryboats, cargueiros, 
chatas e embarcações 
semelhantes, para o transporte de 
pessoas ou de mercadorias. 

• Subposição – Ex: 8901.20 – Navios-
tanque

• Item – Ex: 8901.20.01 - Navio 
tanque de 20t
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TELAS DO SISTEMA
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Login

http://web2.antaq.gov.br/sispat
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Cadastro de Capítulos
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Cadastro de Capítulos - Detalhe
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Cadastro de Posições
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Cadastro de Subposição
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Cadastro de Item
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Cadastro de Item - Detalhes
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Configurações de Prazos recorrentes
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Configurar Autoridade Portuária
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Configurar Arrendamento
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Incluir Arrendamento no Controle Patrimonial
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Pesquisar Bens por Porto, Entidade, Número, Nome e NCM
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Resultado da Pesquisa de Bens
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Cadastro de Bens – Passo a Passo
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Cadastro de Bens – Passo a Passo
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Cadastro de Bens – Passo a Passo
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Cadastro de Bens – Passo a Passo
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Pesquisa de Inventários por Porto, Entidade, Exercícios e Tipo
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Detalhes de um Inventário



26

Extrato Sintético do Inventário (PDF)
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ESTRATÉGIA DE IMPLANTAÇÃO DA 
FASE 1
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Cronograma dos próximos seis meses

Entrada em 
Produção

Configurações 
Administrativas 

(concluído)

•Criação de Usuários 
Administradores;

• Inserção da 
Codificação, até o 
nível de subposição e 
criação de nota 
técnica com o Plano 
de Codificação

• Setar as Entidades 
(arrendamentos e 
administrações 
Portuárias) quanto à 
obrigação de 
apresentar Inventário 
Anual;

Comunicação 
(concluído)

• Liberação do Sistema 
para as 
Administrações 
Portuárias.

•Envio de Ofício-
Circular da SRG 
dando ciência do 
Sistema, e 
comunicando os 
prazos e 
procedimentos.

Página da 
ANTAQ 

(concluído)

•Criação da Página do 
Sistema no Portal da 
ANTAQ, contendo:

• Links de Acesso

•Treinamento básico

Prestação de 
Contas (em 
andamento)

•De 12/12/2018 
até 31/03/2019, as 
entidades 
cadastrarem seus 
bens, na forma 
prevista pelo 
formulário do SisPAT; 
e

•De 01/04/2019 até 
30/04/2019, todas as 
entidades reportarem 
seus inventários 
anual, pelo SisPAT.

Prestação de 
Contas 

(Atualização de 
15/04/2019)

• Somar 45 dias às 
datas anteriores, 
partir do 
recebimento do 
Ofício-Circular nº 
2/2019/SRG-ANTAQ 
(SEI 0734939)
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